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TERÇA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

Unialco S.A. – Álcool e Açúcar 
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 44.984.490/0004-26
Comunicado Relevante

A Diretoria da Signatária abaixo, comunica aos Acionistas ausentes e não localizados da companhia, de que 
desde o dia 05/10/2022 estão à disposição dos mesmos as informações econômicas e procedimentais de 
ações em tesouraria e que todas as deliberações serão tomadas na Assembleia Geral Extraordinária (será 
realizada no dia 12/12/2022, às 10hs, na sede da companhia). Araçatuba/SP, 23/11/2022. Rogério Nogueira 
Alves – Nilton Cesar Medeiros – Diretoria Executiva.                                                                                     (25,26,29)

UNIALCO S/A – ÁLCOOL E AÇÚCAR
(EM REGIME JURÍDICO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

CNPJ/MF – 44.984.490/0004-26 - NIRE – 35.300.008.782 - ARAÇATUBA – SP.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam os Senhores Acionistas da sociedade Unialco S/A – 
Álcool e Açúcar (em regime jurídico de Recuperação Judicial), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordiná-
ria, a realizar-se-á no dia 12/12/2.022, às 10 horas, em sua sede social, localizada na Avenida Brasília, nº 2.741, 
Jardim Nova Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para debaterem e deliberarem 
a respeito da seguinte Ordem do Dia: 1. Operações Acionárias – Tesouraria. 2. Outros assuntos de interesse da 
Companhia. O presente Edital é afixado na sede da sociedade e publicado na imprensa na forma da legislação 
vigente. Ficam os acionistas devidamente informados de que todos os documentos relacionados com a pauta 
da Ordem do Dia (especialmente valores e quantidade de ações ofertadas a venda) encontram-se à disposição 
para consultas na sede da sociedade. Araçatuba, 23/11/2.022. Unialco S/A – Álcool e Açúcar - em Recuperação 
Judicial (a) Rogério Nogueira Alves; Nilton Cesar Medeiros - Diretoria Executiva.                                   (25,26,29)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1124380-11.2019.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Paulo Bernardi Baccarat, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZAMAR TEIXEIRA 
MENDONÇA, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 22.140.720-0, CPF 302.050.263-20, com 
endereço à Rua das Giestas, 121, apto 44, Torre II, Quarta Parada, CEP 03147-000, São Paulo - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, objetivando a cobrança de R$ 8.263,95 
(Dez/2019), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as partes 
referente as mensalidades de Março a Julho de 2018, vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1001177-92.2021.8.26.0471. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários Requerente: Banco 
Bradesco S/A Requerido: Thais de Souza Domingues. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1001177-92.2021.8.26.0471. O MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Porto Feliz, Estado de São Paulo, Dr. Jorge Panserini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Thais de 
Souza Domingues, Diretora de Empresas, RG 337882654, CPF 27651909844, com endereço à Estrada municipal do Pinheirinho, 171, 
Pinheirinho, CEP 13306-750, Itu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: 
O Autor é credor da Ré da quantia de R$ 147.230,52 (cento e quarenta e sete mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), 
devidamente atualizada até 07/06/2021, conforme comprovam os demonstrativos de cálculo anexa dos nos autos. As partes celebraram um 
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças, na data de 11/09/2020. No referido instrumento, a Ré reconheceu dever ao 
Autor a quantia de R$ 131.430,99; decorrente das operações descritas no item b, do título em questão. Entretanto, o Autor concordou em rece 
ber a quantia de R$131.430,99,em 72 parcelas mensais e sucessivas, no valor cada uma de R$2.681,84, com vencimento da primeira parcela 
para 05/02/2021 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, até a liquidação integral do débito, confira -se título anexo. Ocorre que, 
a Ré usufruiu do crédito concedido pelo Autor, mas deixou de efetuar o pagamento desde  a 1ª parcela vencida em 05/02/2021. Assim sendo, 
em razão da inadimplência havida, ocorreu o vencimento antecipado das demais parcelas, conforme determina a cláusula 5ª, do título em 
questão. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré 
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Porto Feliz, aos 25 de outubro de 2022 . 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 - lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ARTUR SILVA SANTOS, brasileiro, maior, professor, 
solteiro, RG N° 49.393.993-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 393.363.678-70, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$127.332,73, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 303.410 
deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 28 de novembro de 2022. (Protocolo 731.135)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: IGOR FERNANDES CASAGRANDE, brasi-
leiro, maior, auxiliar de escritório e assemelhados, solteiro, RG N° 55.283.587-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 
475.639.308-09, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$6.082,72, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pa-
gamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 333.746 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 28 de 
novembro de 2022. (Protocolo 731.364)

EDITAL CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO EMPREENDIMENTO GIRASSOL II

Associação dos Adquirentes do Empreendimento Girassol II, Pertencente à Massa Falida da Atlântica 
Cibracon – “ADEGIFAC”, nos termos de seu estatuto social, CONVOCA todos os associados, para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 12.12.22 às 18h00, 
em 1ª chamada, e 18h30, em 2ª, cuja transmissão ocorrerá por meio vídeo conferência, por meio do 
link – https://linktr.ee/vivianeamaraladv. Itens de pauta a serem deliberados: 1º.) Apresentação dos 
trabalhos realizados pela Diretoria da ADEGIFAC;2º) Apresentação para deliberação sobrea aprova-
ção das contas do período de 26.09.19 a 12.12.22; 3º.) Eleição de membros da Diretoria Executiva 
(Diretor Presidente; Direitos Vice-Presidente; Diretor-Secretário e Diretor-Tesoureiro) e do Conselho 
Fiscal, para o novo biênio, bem como a ratificação de todos os atos realizados no período; 4º.) Outros 
assuntos de interesse geral.

3ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009094-69.2016.8.26.0009. A MMa. Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARCELO AMARAL DA SILVA, CPF 307.533.218-66, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, visando ao recebimento da quantia de R$ 13.670,22, representada por uma cédula de crédito
bancário - consignado em folha de pagamento nº 280.603.953, assinada em 09/04/2015, vinculada à agência 1195, conta corrente
nº 68546-1, cujas parcelas venceram a partir de 03/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, no prazo
de três dias úteis. Fixados os honorários em 10% sobre o valor do débito, que serão reduzidos pela metade, em caso de
pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da própria citação, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada poderá requerer autorização do juízo para pagar o restante
do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um
por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e
o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposição à executada de multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser
oferecidos no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio de advogado, na
forma dos art. 915, do citado Código. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 18 de novembro de 2022.

WENDELL FÉLIX - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Na agenda de leilões de novembro/22 

publicada no jornal Diário da Região de 
Osasco na edição do dia 03-11-2022, 
anunciamos que o leilão da Copart 
Pátio Itaquaquecetuba-SP do dia 

28.11.2022 seria realizado por mim às 
10h00. Porém faço saber a quem possa 

interessar que eu Wendell Félix 
REALIZEI o leilão da Copart Pátio 

Itaquaquecetuba-SP neste dia 
28.11.2022 às 09h00. Fica desde já 

publicado com efeito de correção da hora 
na minha agenda, inclusive, para todos 

os fins e efeitos.

WENDELL FÉLIX - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
No edital de chamada de leilões 

publicado no jornal Diário da Região de 
Osasco na edição do dia 26-11-2022, 
anunciamos que o leilão da Copart 
Pátio Itaquaquecetuba-SP do dia 

28.11.2022 seria realizado por mim às 
10h00. Porém faço saber a quem possa 

interessar que eu Wendell Félix 
REALIZEI o leilão da Copart Pátio 

Itaquaquecetuba-SP neste dia 
28.11.2022 às 09h00. Fica desde já 

publicado com efeito de correção da hora 
no edital de chamada, inclusive, para 

todos os fins e efeitos.

Eduardo da Silva Pinto - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 980.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
No edital de chamada de leilões 

publicado no jornal Diário da Região 
de Osasco na edição do dia 26-11-
2022, anunciamos que o leilão da 
Copart Pátio Osasco-SP do dia 

02.12.2022 seria realizado por mim 
às 10h00. Porém faço saber a quem 
possa interessar que eu Eduardo da 
Silva Pinto REALIZAREI o leilão da 
Copart Pátio Osasco-SP neste dia 
02.12.2022 às 09h00. Fica desde já 
publicado com efeito de correção da 

hora neste edital de chamada, 
inclusive, para todos os fins e efeitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ/SP
AVISO DE LICITAÇÕES TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2022 A Prefeitura Municipal de Ibaté/SP, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade Tomada de Preços, de acordo com o que determina 
as Leis Federais n.º 8.666/93, Lei n.º 8.883/94 e Lei Complementar n.º 123/06, complementadas pelas cláusulas e 
condições estipuladas no Edital completo, que poderá ser consultado e retirado no Setor de Licitações, sito a Avenida São 
João n.º 1771 – Centro, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, compreendido entre as 08h às 12h e das 
13h30 às 17h, sendo que para ser adquirido deverá ser recolhido emolumentos no valor de R$20,00 (vinte reais), junto 
à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ibaté, e ainda gratuitamente pelo sitio eletrônico: www.ibate.sp.gov.br . Maiores 
informações poderão ser solicitadas através do fone: (16) 3343-9800 ramais 2071 e 2076. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO GLOBAL. ABERTURA: 15 de dezembro de 2022 as 09hr00min. Entrega dos Envelopes: até as 08hr45min. do dia 
15 de dezembro de 2022. OBJETO: “O objeto desta Tomada de Preços é a Contratação de Empresa Especializada, com 
Fornecimento de Mão de Obra, Materiais e Equipamentos para Execução de pintura de faixa de pedestre ou zebrada com 
uso de tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro, de aplicação manual, conforme anexos”.
Ibaté/SP, 28 de novembro de 2022. Natasha Cardoso Dos Santos Presidente da Comissão Permanente de Licitações

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 130/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17.887/2022

TIPO: MENOR PREÇO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
administração e intermediação de cartões alimentação e refeição com 
chip de segurança, para atendimento aos servidores da Prefeitura 
Municipal de São Sebastião. Data da sessão: 09/12/2022. Horário de 
início da sessão: 09:00 horas. Local da realização da sessão: Sala de 
reuniões da Secretaria de Administração - Rua Sebastião Silvestre 
Neves, 214 - Centro - São Sebastião-SP. Secretaria de Administração 
- Departamento de Suprimentos. Taxa para adquirir o edital: R$ 4,00 
(quatro reais), ou disponível gratuitamente no site www.saosebastiao.
sp.gov.br. São Sebastião, 28 de novembro de 2022. Luiz Carlos Biondi. 
Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DE ITARARE
Secretaria de Administração

RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 15/2022
1. DO OBJETO - 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
a aquisição de móveis e equipamentos de uso hospitalar para  atender as necessidades das
Unidades de Saúde Maria Cacilda Ribeiro e Mario Orlando Antunes de Bom sucesso de Itararé/
SP, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
2. DA RETIFICAÇÃO 2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: DA
ALTERAÇÃO DO EDITAL: – Termo de Referência, item nº 03.
ONDE SE LÊ:  |03|01|  Aparelho Desfibrilador Automático DEA Life 400 futura;| 11.799,00 | 11.799,00 |
LEIA SÊ:  | 03 | 01 |   Aparelho Desfibrilador externo Automático DEA  |  11.799,00  |  11.799,00  |
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL - 3.1. Por se tratar de alteração que afeta na formulação das
propostas,reabre-se a contagem do prazo anteriormente estabelecido, conforme determina o art. 21 §4º da
Lei Federal nº 8.666/93, contando-se 8 (oito) dias desta publicação, em que a sessão deverá ser realizada
no dia 12 de dezembro de 2022.  3.2. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.

Bom Sucesso de Itarare, 25 de novembro de 2022.
VANDERLEIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA

PREFEITA  MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Eldorado, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a formação de registro de preços para fornecimento de 
medicamentos, por um período de 12 (doze) meses. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 11 de 
dezembro de 2022 às 09h00min.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Municipal sito à Praça Nossa Senhora da Guia, N.º 
348, Centro, neste Município de Eldorado / SP, ou através do site www.eldorado.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Eldorado, 28 de novembro de 2022.
Dinoel Pedroso Rocha - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1035782-73.2014.8.26.0224. Classe: Assunto: Usucapião - Usucapião Extraordiná-
ria. Requerente: JUAREZ PASQUINI e outro. Requerido: Hyadas Benedicta Evans Cruz e outros. Prioridade IdosoTramitação 
prioritária. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1035782-73.2014.8.26.0224O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SA- 
BER a Devas Isaias Evans; Espólio de Sva Evans; Janete Aparecida de Guimarães de Feitas Evans; Iraê Evans Cruz; e seus 
cônjuges se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juarez Pasquini e outra, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando 
o Lote de terras Nº 9 da Gleba 1, do Sitio Aldeia do Saguaragi, situado na Estrada David Corrêa, Nº 1537,Bairro do Cabuçu, 
Guarulhos/SP, Inscrição da Quadra Fiscal: 054.13.93.00, c/área total de1.035,00m²., alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se edital para citação dos supramencionados, para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo 
de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de 
novembro de 2022.  

Edital de Citação com prazo de 20 dias. Processo nº 1000542- 26.2022.8.26.0003. A Dra. MICHELLE FABIOLA DITTERT PUPULIM, Juíza 
de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara – Comarca da Capital/SP., Faz saber a MOCKUP COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA, CNPJ nº 26.816.855/0001-89, EDILSON DE SOUZA, CPF nº 046.240.998-85, RICARDO CARDOSO DOS SANTOS, CPF nº 
220.860.878-02, UILLIAM FRANCISCO DE SOUZA, CPF nº 293.415.288-01 e VANESSA SOARES, CPF nº 317.756.848-06 que por 
parte de HAUS FOR FUN ARTIGOS PARA DECORAÇÃO EIRELI foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$63.725,17 
(Janeiro/2022), referente débitos relativos a venda da máquina tipo “Anapurna M2050 Código C1Q82000”, conforme “instrumento particular 
de compra e venda anexos ao autos. Estando os réus em local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 dias úteis, após o prazo 
supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa ou 
ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos 
termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 17 de outubro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1006586-44.2021.8.26.0408 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Ourinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano Canezin Barbosa, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) JOÃO DOMICIANO E MARIA, filha de José Domiciano Ferreira e Sebastiana Baptista de Jesus , réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Idernaldo de Oliveira Martins e outros 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a usucapião do Sítio Bela Vista de posse de Idernaldo de Oliveira Martins e sua mulher Ivanilda 
Aparecida Rodrigues Martins; Sítio Alvorada (Glebas A e B) de posse de Idinaldo de Oliveira Martins e sua mulher Marcia Santana de 
Oliveira Martins e Sítio Santa Terezinha de posse de Idneia de Oliveira Martins Abe e seu marido Adalberto Hidemiti Abe, todos no município 
de Ribeirão do Sul – SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ourinhos, aos 04 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024887-89.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a ELAINE CRISTINA LOPES 
ZACHARIAS, CPF 268.090.238-60, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Progresso Educacional 
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 24.079,85, atualizado até 
setembro/2022, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 17 de novembro de 2022. 
 
 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021315-55.2022.
valor total:  R$ 42,00



              
                 


 



                 


        K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021325-02.2022.
valor total:  R$ 42,00









 

                

                   K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021344-08.2022.
valor total:  R$ 42,00









 

                

                   K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0057113-97.2010.
valor total:  R$ 42,00




            
               
                

                   
             

                  
              
             
 
     K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117453-92.2020.
valor total:  R$ 42,00




 

    
              
                   



    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006321-65.2021.
valor total: R$ 28,00





                  


              


   K-29e30/11

29 e 30/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041988-85.2017.
valor total: R$ 56,00



 
                 
            




     


                   
 
                

  


    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048683-50.2020.
valor total: R$ 28,00








              

     K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066991-37.2020.
valor total: R$ 28,00





              
  
                 
 
                

    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046809-14.2018.
valor total: R$ 28,00





   




       K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017442-03.2022.
valor total: R$ 28,00









     K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015018-62.2015.
valor total: R$ 28,00




               
              
  


             K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0035737-60.2020.
valor total:  R$ 42,00





 



                   

                 

      K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024544-23.2022.
valor total:  R$ 42,00






   
                     
              
                   
 


 
           K-29e30/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021315-55.2022.
valor total:  R$ 42,00



              
                 


 



                 


        K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021325-02.2022.
valor total:  R$ 42,00









 

                

                   K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021344-08.2022.
valor total:  R$ 42,00









 

                

                   K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0057113-97.2010.
valor total:  R$ 42,00




            
               
                

                   
             

                  
              
             
 
     K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117453-92.2020.
valor total:  R$ 42,00




 

    
              
                   



    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006321-65.2021.
valor total: R$ 28,00





                  


              


   K-29e30/11

29 e 30/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041988-85.2017.
valor total: R$ 56,00



 
                 
            




     


                   
 
                

  


    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048683-50.2020.
valor total: R$ 28,00








              

     K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1066991-37.2020.
valor total: R$ 28,00





              
  
                 
 
                

    K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046809-14.2018.
valor total: R$ 28,00





   




       K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017442-03.2022.
valor total: R$ 28,00









     K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015018-62.2015.
valor total: R$ 28,00




               
              
  


             K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0035737-60.2020.
valor total:  R$ 42,00





 



                   

                 

      K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024544-23.2022.
valor total:  R$ 42,00






   
                     
              
                   
 


 
           K-29e30/11

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 29 De novembro De 2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 352ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 352ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gil-
berto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.4, do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AG-
CRI”), a ser realizada, em primeira convocação, em 12 de dezembro de 2022, às 14h00 de forma exclusiva-
mente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Decretar 
ou não o vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente dos CRI, nos termos do item (xv) da Cláusula 
6.2.1 Escritura de Emissão de Debêntures (“Escritura”), em razão da alteração da Destinação de Recursos estipulada 
no Anexo III da Escritura, especifi camente quanto aos percentuais de destinação dos dois semestres de 2021 referen-
tes aos Empreendimentos Alvo Manuel da Nóbrega e Borges Lagoa, além do percentual de destinação do primeiro se-
mestre de 2022 para o Empreendimento Alvo Major Solon, sem autorização prévia dos Titulares dos CRI e sem a res-
pectiva celebração dos aditamentos descritos na cláusula 3.6.1.1. da Escritura; (ii) Caso não decretado o vencimento 
antecipado das Debêntures em razão do item (i) acima da Ordem do Dia, aprovar a alteração aos percentuais de Des-
tinação dos Recursos dos Empreendimetos Alvos conforme descrito no Anexo III da Escritura, passando o referido ane-
xo a viger sob a redação descrita no Anexo I do presente Edital de Convocação, autorizando ainda a celebração dos 
respectivos aditamentos aos documentos da operação a fi m de refl etir tais alterações, conforme descrito na cláusula 
3.6.1.1 da Escritura; (iii) Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras 
previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI a nova Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”); e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos ne-
cessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à ma-
téria indicada nesta ordem do dia; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Reso-
lução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada 
pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário corporate@vortx.com.br, 
com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com po-
deres específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de novembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013597-16.2010.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dra. Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TRYTEC MANUTENÇÃO &
COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF 67.729.418/0001-05, através de seu representante legal, e RODRIGO BORGES DA FONSECA,
CPF/MF 284.308.848-82, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Espécies Títulos de Crédito),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 97.781,94 (outubro/2021), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro, sob o número 385/3153769, firmada em 28/
07/2009. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando em lugar ignorado, incerto
e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado,
caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa
de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e
avaliação de bens; com ou sem penhora, No prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, poderá
apresentar embargos à execução. Não sendo efetuado o pagamento, nem apresentado embargos à execução, o(a) executado(a)
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 25 de novembro de 2022.

ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos o comparecimento de MARCO LUCIO LUZ DA SILVA, CTPS 
nº 9790436 / 8668-SP no prazo de 2 dias. O não comparecimento caracte-
rizará abandono de emprego, conforme artigo 482 Letra I da CLT.

SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING XVIII S.A.
CNPJ/ME nº 45.239.925/0001-28 - NIRE 35.300.586.263

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24/11/2022
1. Data, Horário e Local: Aos 24/11/2022, às 9h, na sede da Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A., na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010 
(“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Compa-
nhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formali-
dades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conf orme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: 
Presidente: Eduardo Bechara de Rosa; Secretário: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho. 5. Ordem do Dia: Exami-
nar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a liberação das garantias vinculadas aos Boletins de 
Subscrição 1 a 3 (“Boletins Onerados”) subscritos pelo Patria Infraestrutura IV Fundo de Investimentos em Participa-
çoes Multiestratégia (“FIP IV”) na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22/06/2022, cuja ata foi arquivada 
na JUCESP, em 06 de julho de 2022, sob o nº 335.336/22-0 (“AGE 22/06/2022”) e da alienação fiduciária das ações 
detidas pela Companhia na Infraestrutura Brasil Holding XIX (“Ações da IBH XIX”), de acordo com o Termo de Libe-
ração de Garantias assinado em 30 de agosto de 2022 pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), no âmbito do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, 
celebrado em 24 de junho de 2022 entre a Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A., o Agente Fiduciário, entre outros 
(“Contrato”); (ii) a redução do capital social da Companhia resultando no (a) o cancelamento das ações e dos Boletins 
de Subscrição em nome “FIP IV”, subscritos e não integralizados, na AGE 22/06/2022 e (b) o cancelamento das ações 
e dos Boletins de Subscrição em nome FIP IV, subscritos e integralizados, na Assembleia Geral de Constituição da 
Companhia realizada em 04/02/2022 (“AGC 04/02/2022”); (iii) alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
em razão das deliberações acima; (iv) reformulação do Estatuto com vistas a atender as melhores práticas de gover-
nança e consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia e (v) autorizar os diretores da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários para o cumprimentos das disposições desta ata. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a Acionista da Companhia de-
liberou o quanto segue: 6.1 Consignar a liberação das garantias previstas na AGE 22/06/2022 que recaiam sobre 
(i) os Boletins Onerados e (ii) a totalidade das Ações da IBH XIX; 6.2. Aprovar a redução do capital social da Compa-
nhia dos atuais R$400.000.400,00 (quatrocentos milhões e quatrocentos reais), representado por 400.000.400 (qua-
trocentas milhões e quatrocentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal para R$180.000.000,00 (cento 
e oitenta milhões de reais), representado por 180.000.000 (cento e oitenta milhões) de ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, uma redução de R$220.000.400,00 (duzentos e vinte milhões e quatrocentos reais), com o can-
celamento de 220.000.400 (duzentas e vinte milhões e quatrocentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor no-
minal. 6.2.1. A redução implicará no cancelamento dos Boletins de Subscrição não integralizados nº 01, 02 e 03 da 
AGE 22/06/2022, no valor total de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), representado por 
220.000.000 (duzentas e vinte milhões) de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) por ação, que somente se tornará eficaz após o transcurso do prazo previsto no item 6.2.3., sem 
que tenha havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que feita a prova do pagamento do 
seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva, nos termos do artigo 174, § 2.º da Lei das S.A. 6.2.2. 
Também são cancelados, neste ato, os Boletins de Subscrição integralizados da Assembleia Geral de Constituição 
da Companhia datada de 04/02/2022 (AGC 04/02/2022), cuja ata foi arquivada na JUCESP, em 10 de fevereiro de 
2022, sob o nº 353.0058626-3, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), representado por 400 (quatrocentas) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, cujo valor 
já integralizado será devolvido ao “FIP IV”, e somente se tornará eficaz após o transcurso do prazo previsto no 
item 6.2.3., sem que tenha havido oposição ou, se tiver havido oposição de algum credor, desde que feita a prova do 
pagamento do seu crédito ou do depósito judicial da importância respectiva, nos termos do artigo 174, § 2.º da Lei 
das S.A. 6.2.3 Nos termos do artigo 174, § 1º, da Lei das S.A., durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data 
de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de 
publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada. 6.2.4. A redução do capital 
social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva findo o prazo previsto no art. 174 da Lei das S.A., 
quando a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, observado o dis-
posto no artigo 174, § 2.º da Lei das S.A. 6.2.5 Consignar que, atualmente, não existem debêntures emitidas pela 
Companhia em circulação, de modo que não será necessária a aprovação de debenturistas prevista no art. 174, §3º 
da Lei das S.A. 6.3. Em virtude das deliberações acima tomadas no item 6.2 acima, o caput do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais) repre-
sentado por 180.000.000 (cento e oitenta milhões) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 
6.4 A reformulação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar conforme redação do Anexo I à presen-
te ata, conforme Anexo I a esta ata. 6.5. A autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessá-
rios para o cumprimentos das disposições desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presi-
dente: Eduardo Bechara de Rosa; Secretário: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Acionista Presente: Pátria In-
fraestrutura Energia Core Renda Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura. São Paulo, 24 de no-
vembro de 2022. Mesa: Eduardo Bechara de Rosa - Presidente da Mesa. Gilberto Luis Peixoto dos Santos 
- Secretário da Mesa. Acionista Presente: Pátria Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura - (Representado por Pátria Investimentos Ltda.). Felipe Andrade Pinto.  Patria In-
fraestrutura Iv Fundo de Investimentos em Participaçoes Multiestratégia - (Representado por Pátria Investimen-
tos Ltda.). Felipe Andrade Pinto. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e 
Objeto: Artigo 1º - A Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege-
rá por este Estatuto Social pelas disposições legais aplicáveis, em especial Lei nº 404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por 
objeto social específico o desenvolvimento de novos projetos de infraestrutura, assim entendidos aqueles definidos 
nos termos da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, por meio da participação, em caráter permanente ou temporário, 
na qualidade de acionista ou quotista, em outras sociedades de propósito específico que atuem no desenvolvimento, 
implementação, operação ou manutenção de projetos de infraestrutura desenvolvidos no território nacional, espe-
cialmente, mas sem limitação, no setor de energia, no segmento de geração ou transmissão de energia elétrica. 
Artigo 4° - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais), representado por 180.000.000 (cento e oitenta milhões) ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 2º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo 
III - Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 6º - A Companhia é administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria, observadas as disposições do presente Estatuto Social e da legislação aplicável. 
Parágrafo 1º - A investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por termo lavrado em livro 
próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo 2° - Os admi-
nistradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado 
(i) pela Assembleia Geral de Acionistas, em relação aos membros do Conselho de Administração, ou (ii) pelo Conse-
lho de Administração, em relação aos Diretores. Parágrafo 3° - A Assembleia fixará um limite de remuneração global 
anual para distribuição entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remune-
ração individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto Social. Seção II - Conselho de Adminis-
tração - Artigo 7º - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 
membros, acionistas ou não, os quais serão nomeados, destituídos e substituídos pelos acionistas em Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral que 
eleger o Conselho de Administração deve indicar, entre seus membros, o Presidente do Conselho de Administração. 
Parágrafo 2º - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, 
este deverá ser substituído interinamente por substituto designado pelo Conselho de Administração. No caso de vaga 
em decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em 
cumprir suas respectivas obrigações, deverá ser convocada Assembleia Geral para eleição e preenchimento dos 
cargos vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do conselheiro substituído. Parágrafo 3º - O 
Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho 
com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/
ou outras pessoas que não façam parte da administração da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração 
estabelecer as normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração, 
funcionamento, abrangência e área de ação. Artigo 8º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez a cada trimestre e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou conjuntamente por dois 
membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º - A convocação para reuniões extraordinárias, ou a alteração 
das datas fixadas para as reuniões ordinárias, deverá ser enviada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, 
e indicar expressamente a ordem do dia (agenda da reunião). Em até 5 (cinco) dias após o recebimento da convoca-
ção para reuniões extraordinárias ou com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização de uma reunião ordi-
nária, qualquer membro do Conselho de Administração poderá solicitar a inclusão de novos itens na ordem do dia. A 
convocação não será necessária para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam presentes todos 
os seus membros. Parágrafo 2º - As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em primeira convocação, 
com a presença de, pelo menos, 3 (três) de seus membros, devendo ser escolhido pelo Presidente do Conselho de 
Administração um Secretário da reunião, não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro do Conselho 
de Administração. Caso o quórum estabelecido neste Parágrafo 2º não seja estabelecido em até 1 (uma) hora a 
partir do horário agendado na convocação, presencialmente ou por meio de conferência telefônica ou outro sistema 
de telecomunicação, a reunião do Conselho de Administração estará automaticamente agendada para o 5º (quinto) 
dia útil subsequente à data marcada, no mesmo local e horários anteriormente agendados. Parágrafo 3º - Os membros 
do Conselho de Administração que participarem das reuniões por meio de conferência telefônica ou outro sistema 
de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião do Conselho 
de Administração da qual todos os conselheiros tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro 
sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por todos os presentes 
posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia na forma do Parágrafo 4º abaixo. Parágrafo 4º - Os 
membros do Conselho de Administração poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama, enviados à Companhia, 
em atenção do Presidente do Conselho de Administração e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião do Conse-
lho de Administração lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 5º - Exceto conforme disposto em 
contrário neste Estatuto Social, nas reuniões, as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo 
voto da maioria dos membros do Conselho de Administração, cabendo a cada Conselheiro um voto e não cabendo 
ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. Parágrafo 6º - As atas de 
reunião do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. 
Artigo 9º - Compete privativamente ao Conselho de Administração, dentro de suas atribuições legais e estatutárias: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios sociais e aprovação do plano de negócios anual, que deverá conter o orça-
mento e o detalhamento dos objetivos e estratégias de negócios para o período (“Plano Anual”); (ii) eleição, destitui-
ção e substituição de qualquer um dos membros da Diretoria da Companhia, bem como a fixação das atribuições 
específicas dos Diretores, observadas as demais disposições deste Estatuto Social; (iii) fixação e alteração da remu-
neração individual dos administradores, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos Diretores, observado o 
limite global de remuneração da administração estabelecido pela Assembleia Geral; (iv) aprovação de planos de 
participação de lucros, bem como estabelecimento de critérios para remuneração e políticas de benefícios dos ad-
ministradores e empregados da Companhia; (v) fiscalizar a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, exami-
nando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou 
em via de celebração e sobre quaisquer outros atos de interesse da Companhia; (vi) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da diretoria; (vii) escolha, contratação e destituição dos auditores independentes en-
carregados da análise das demonstrações financeiras da Companhia, bem como sua convocação para prestar es-
clarecimentos; (viii) autorizar, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício, o 
pagamento de dividendos, com base em balanço semestral ou intermediário; (ix) autorizar a aquisição de ações da 
Companhia para permanência em tesouraria, obedecidos os limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; 
(x) praticar quaisquer atos, incluindo a celebração de quaisquer acordos ou contratos, que impliquem em obrigação 
de pagamento por parte da Companhia, ou por parte de qualquer sociedade controlada pela Companhia, em valor 
superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), seja em ato único ou em uma série de atos relacionados num perí-
odo de 12 (doze) meses, que não tenha sido objeto do Plano Anual ou orçamento anual do correspondente exercício 
social; (xi) qualquer transação, endividamento ou que represente aumento no nível do endividamento financeiro 
consolidado da Companhia que exceda o endividamento total aprovado no Plano Anual do correspondente exercício 
social em valor equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou a 3% (três por cento) do patrimônio líquido 
da Companhia, o que for menor; ressalvada, no entanto, a contratação de linhas de crédito de curto prazo nos termos 
e condições aprovados previamente pelo Conselho quando da aprovação do Plano Anual; (xii) qualquer investimen-
to pela Companhia ou por sociedades controladas que exija valores superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais) de CAPEX, ainda que estejam previstos no Plano Anual do correspondente exercício social; xiii) celebração 
de contratos ou acordos de prestação de serviços para clientes por parte da Companhia, ou de qualquer sociedade 
controlada pela Companhia, com prazo de vigência igual ou superior a 3 (três) anos, que não tenham sido previstos 
no Plano Anual ou orçamento anual do exercício social correspondente; (xiv) a constituição de ônus sobre quaisquer 
ativos, bem como a prestação de garantias, pela Companhia ou por qualquer sociedade controlada, a obrigações de 
terceiros; (xv) alienação, cessão ou transferência de ativos da Companhia ou de qualquer sociedade controlada 
acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xvi) aprovação prévia para a celebração, alteração ou rescisão de 
contratos entre a Companhia ou por qualquer sociedade controlada e partes relacionadas; (xvii) aprovação prévia 
para a Companhia e/ou qualquer controlada realizar transações para prevenir ou pôr fim a litígios cujo valor exceda 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) (exceto se previsto no Plano Anual); (xviii) aprovação prévia para a 
Companhia e/ou qualquer controlada propor medida judicial ou administrativa que envolva mais de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) ou que possam ter impacto negativo nas atividades; (xix) aquisição ou alienação, pela 
Companhia ou por sociedades controladas, de participação em outras sociedades; (xx) determinação do voto da 
Companhia em qualquer reunião ou assembleia de qualquer sociedade na qual a Companhia detenha participação 
direta; (xxi) chamadas de capital, dentro do limite do capital social subscrito; (xxii) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações e sem garantia real; (xxiii) pedido de registro da Companhia como companhia aberta; 
admissão, registro e listagem de ações da Companhia em quaisquer bolsas de valores ou mercados de balcão; (xxiv) 
qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, podendo convocar os membros da Diretoria para reuniões 
em conjunto, sempre que achar conveniente; (xxv) recomendar à Assembleia Geral da Companhia sobre a emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real; (xxvi) recomendar à Assembleia Geral da 
Companhia sobre pedido de registro da Companhia como companhia aberta; e (xxvii) recomendar à Assembleia 
Geral da Companhia sobre a admissão, registro e listagem de ações da Companhia em quaisquer bolsas de valores 
ou mercados de balcão. Seção III - Diretoria - Artigo 10° - A Companhia é administrada por uma Diretoria, compos-
ta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, designados Diretores sem Designação Específica, todos 
com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - A Diretoria é o órgão executivo e de repre-
sentação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos 
e quaisquer atos relativos aos fins sociais, observadas as disposições da lei e do presente Estatuto Social. Parágrafo 
2º - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá ser substituído interinamente 
por substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade 
permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Conselho de Admi-
nistração deverá ser convocado para eleição e preenchimento do cargo vago, devendo o Diretor substituto completar 
o mandato do Diretor substituído. Artigo 11º - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, 
mediante convocação de qualquer um dos Diretores. Parágrafo 1º - As reuniões da Diretoria são instaladas com a 
presença da totalidade de seus membros, em primeira convocação, e com qualquer número em segunda convocação, 
sendo que um deles atuará como Presidente da reunião e escolherá um Secretário, não havendo necessidade de 
que tal Secretário seja membro da Diretoria. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria que participarem das reuniões 
por meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. 
Será ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio de conferência 
telefônica ou outro sistema de telecomunicação, sendo válidas as assinaturas colhidas por meios eletrônicos, deven-
do ser arquivada na sede da Companhia uma cópia da ata da reunião assinada eletronicamente, em conjunto com a 
ata original assinada. Parágrafo 3º - Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama, en-
viados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião lavrar a res-
pectiva ata, à qual o voto será anexado. Parágrafo 4º - Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria simples de votos, 
cabendo a cada Diretor um voto. Parágrafo 5º - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, 
permitida a utilização de sistema mecanizado. Artigo 12º - A Companhia será representada da seguinte forma: (i) por 
2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por qualquer Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, 
nos termos do Parágrafo 1º abaixo, devidamente constituído, para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma única operação; ou (iii) por qualquer Diretor ou por 1 (um) procurador com 
poderes específicos, nos termos do Parágrafo 1º abaixo, para a prática dos seguintes atos: (a) representação da 
Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades de classes, nas Assem-
bleias Gerais de acionistas ou reuniões de sócios das sociedades nas quais a Companhia participe, bem como nas 
Assembleias ou reuniões de entidades de direito privado nas quais a Companhia participe como patrocinadora, 
membro fundador ou simplesmente membro participante; (b) de endosso de cheques para depósito em contas 
bancárias da Companhia, independentemente do valor; (c) de representação da Companhia perante sindicatos ou 
Justiça do Trabalho; para matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados; e para acordos trabalhistas; 
e (d) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma única operação. 
Parágrafo 1º - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) diretores em conjunto, 
e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto pelas procurações “ad judicia”, que podem ter 
prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral poderá autorizar 
expressamente a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria ou um 
procurador, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, a 
representação da Companhia a apenas um Diretor ou um procurador. Seção IV - Conselho Fiscal - Artigo 13º - O 
Conselho Fiscal da Companhia não terá caráter permanente e somente será instalado por solicitação dos acionistas 
na forma da lei. Se instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas 
ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento. Capítulo IV - Assembleia Geral 
- Artigo 14º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término 
do exercício social para os fins previstos em lei e extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim exigi-
rem. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada por qualquer um dos Diretores, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do artigo 123 da Lei 6.404/76. Todos os acionistas deverão ser convocados por correspondência 
enviada para os seus endereços registrados nos livros da Companhia. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será insta-
lada e presidida por acionista, representante de acionista ou um dos Diretores da Companhia, escolhido dentre os 
presentes pela maioria de votos. O presidente da Assembleia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. 
Parágrafo 3º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social, 
serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Parágrafo 4º - Os acionistas poderão 
ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do parágrafo 1º do artigo 126 da Lei 
6.404/76. Capítulo V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 15º - O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, a Direto-
ria fará elaborar o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas em lei, as quais serão auditadas 
pelo auditor independente da Companhia, registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 16º - Em cada 
exercício social os acionistas terão direito a um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 1% (um por cento) 
do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das S.A. Artigo 17º - A Companhia, 
por deliberação da Assembleia Geral, poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais e declarar di-
videndos à conta de lucros apurados nesses balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 18º - A Diretoria pode-
rá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demons-
trações financeiras relativas ao exercido, juros sobre capital próprio. Artigo 19º - Os dividendos e juros sobre capital 
próprio pagos ou creditados nos termos dos artigos acima serão imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 20º - Os 
dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros 
se assim for determinado pela Assembleia Geral e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação 
do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Capítulo VI - Liquidação - Artigo 21º 
- A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais 
casos previstos em lei. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respec-
tivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que re-
presentem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Capítulo VII - Da Reso-
lução se Conflitos - Artigo 22º - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, 
efetivos e suplentes, se houver, bem como seus respectivos sucessores, obrigam-se a resolver qualquer disputa, 
controvérsia e/ou reclamação decorrente ou relacionada a este estatuto social ou em decorrência de sua condição, 
envolvendo a Companhia, qualquer de seus acionista, administradores e membros do conselho fiscal, efetivos e 
suplentes, por meio de arbitragem perante o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Artigo 23º - Os casos omissos 
no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da 
Lei das S.A. e de eventuais acordos de acionistas da Companhia.”

Adobe Assessoria de Serviços Cadastrais S.A.
CNPJ/MF nº 04.449.030/0001-30 - NIRE nº 35.300.466.691

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 11:00 horas, 
na sede da companhia, localizada à Rua Baraldi, 904, Centro, na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de 
São Paulo, CEP 09510-005. Quórum de Deliberação: Conforme consignado no livro “Presença de 
Acionistas”, compareceram os Acionistas da Companhia representando 100% do capital social. 
Convocação: Verificou-se, em 1ª convocação, a presença de acionistas representando a totalidade do 
Capital Social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro “Presença de Acionistas”, 
tornando-se dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 
6.404/76. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: 
Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações Financeiras, referentes 
ao exercício social findo em 31.12.2021. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer 
ressalvas, após exame e discussão, aprovaram: O Relatório Anual da Administração e as Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021, de conformidade com a publicação 
efetivada no jornal Gazeta de São Paulo, edição de 29 de abril de 2022, tanto na forma impressa quanto na 
forma digital. Procedida à leitura, foi informado que o resultado do exercício apresentou lucro que 
permanecerá à disposição dos acionistas e será utilizado oportunamente. Documentos Arquivados: 
Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos 
à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. Auditores Independentes: Foi dispensada a presença 
dos Auditores Independentes. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não 
se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente 
encerrou os trabalhos desta reunião, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada conforme, 
foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da mesa/Acionista/
Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Acionista/Diretor 
Superintendente: José Roberto Lamacchia. Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente; José Roberto 
Lamacchia - Secretário da mesa/Acionista/Diretor Superintendente. JUCESP nº 267.677/22-4 em 
26/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 - “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leo-
nardo Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 
2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária HESA 50 
– INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.358.902/0001-58, com sede 
em Mogi das Cruzes/SP, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 – 15º andar – Helbor 
Concept – Edif. Corporate – Jardim Armênia, nos termos da Instrumento Particular de Compra e 
Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 18/07/2019, no 
qual figura como fiduciante WIDERGUDHIZAN SANTOS SILVA, comerciante, RG nº 41.771.026-4/
SSP-SP, CPF nº 427.892.698-74 e sua esposa GRACIELE GUIMARÃES SANTOS, autônoma, RG 
nº 46.450.268-8/SSP-SP, CPF nº 373.488.868-92, ambos brasileiros, casados sob o regime da co-
munhão parcial de bens, residentes e domiciliados à Rua Campos do Jordão, nº 520, apto 53, bloco 
3, Baeta Neves, São Bernardo do Campo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial e 
On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 08/12/2022 às 10:00 horas, 
no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em São Paulo/SP, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.731.609,44 (um milhão, setecentos 
e trinta e um mil, seiscentos e nove reais e quarenta e quatro centavos). Caso não haja licitante, 
fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 15/12/2022 às 10:00 horas, no mesmo local, 
com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.328.487,20 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) com a propriedade consolidada em nome do 
credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo. SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Apartamento nº 
64, localizado no 6º pavimento da TORRE 2, integrante do empreendimento imobiliário denominado 
HELBOR FAMILY GARDEN, com acesso pela Avenida das Nações Unidas, nº 1.515 e Rua Maria 
Adelaide Rossi, composto por sala de estar/jantar, terraço com churrasqueira, três dormitórios do tipo 
suíte, sendo um com terraço, circulação, lavabo, cozinha, área de serviço e terraço técnico; com área 
privativa de 127,41m² (sendo 124,55m² correspondente ao apartamento e 2,86m² ao armário), a área 
comum de 101,8786m², perfazendo a área total de 229,2886m², correspondendo-lhe a fração ideal 
de 0,002865132 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio. Ao apartamento 
está vinculada a vaga dupla nº 121, situada no 4º subsolo, com capacidade para dois veículos de 
passeio de pequeno porte, sujeita à atuação de manobrista; bem como o armário nº 37, localizado no 
4º subsolo do empreendimento. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula 
nº 161.095 do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP. Todos os horários estipulados neste edital, no 
site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comuni-
cação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor fiduciante será comunicado na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o fiduciante adquirir sem concorrência de tercei-
ros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, em igualdade de condições com os participantes pre-
sentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de 
preferência do fiduciante. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que se encontra, constituindo ônus do interessado verificar suas condições “in loco”, previamente 
à realização do Leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comis-
são do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, em cheques separados, inclusive 
o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O arrematante 
“on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do 
leiloeiro, conforme edital.  Havendo arrematação a escritura de venda e compra será lavrada em até 
60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas rela-
tivas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, escritura e quaisquer outras despesas). As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: 
(11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.br  Hugo Leonardo Alvarenga 
Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997 - “PRESENCIAL E ONLINE” - Hugo Leo-
nardo Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. Indianópolis, 
2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária PALMEI-
RAS – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 09.343.656/0001-81, com 
sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1145, 15º andar, Jardim Armênia, Mogi das 
Cruzes/SP, nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel com Alienação Fiduciária 
em Garantia e Outros Pactos, firmado em 24/08/2017, no qual figura como fiduciante OSNI EVANGE-
LISTA DE LACERDA, brasileiro, secretário, RG nº 10.497.000-SSP/SP, CPF/MF nº 694.945.098-20 
e sua mulher, PAOLLA JAMILLA DEUSDEDIT, brasileira, professora, RG nº 30.407.717-SSP/SP, 
CPF/MF nº 293.611.978-27, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domici-
liados à Rua das Palmeiras, 599, Apto 1, Bloco C, Bairro Gopoúva, Guarulhos/SP, levará a PÚBLICO 
LEILÃO, de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no 
dia 12/12/2022 às 10:00 horas, no Escritório do leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Pla-
nalto Paulista, em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 
979.505,08 (novecentos e setenta e nove mil, quinhentos e cinco reais e oito centavos). Caso 
não haja licitante, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO no dia 16/12/2022 às 10:00 horas, 
no mesmo local, com lance mínimo igual ou superior à R$ 949.918,36 (novecentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e dezoito reais e trinta e seis centavos) com a propriedade consolidada 
em nome do credor Fiduciário constituído pelo imóvel abaixo. GUARULHOS/SP. A unidade autôno-
ma designada apartamento 105, localizado no 10º andar da TORRE 1, do condomínio denominado 
RESIDENCIAL HELBOR ENJOY GUARULHOS, com entrada pelo nº 215 da Rua das Palmeiras, 
no Campos de Gopoúva, que assim se descreve: possui a área privativa de 82,29m², área comum 
de divisão não proporcional de 19,80m² (já incluído o direito ao uso de 1 vaga indeterminada tipo C, 
situada na garagem coletiva localizada em um dos subsolos do empreendimento), área comum de di-
visão proporcional de 38,12m², perfazendo a área total construída de 140,21m², correspondendo-lhes 
a fração ideal de 0,0027633285 no terreno (com 7.073,60m²) e nas demais coisas de uso comum. 
Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 125.763 do CRI de Guarulhos/
SP. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. 
O devedor fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluí-
do pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
podendo o fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B 
do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do 
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.cunhaleiloeiro.com.br, 
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, 
na disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será efetuada 
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interes-
sado verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante presente 
pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o 
valor de arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do 
direito de preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o 
pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Havendo arrematação 
a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão 
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, 
escritura e quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 /1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.
cunhaleiloeiro.com.br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, 
§ 3º/CPC - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. CAROLINE DE SOUSA RIBAS - 
Leiloeira Oficial - JUCESP 738. 2ª VARA JUDICIAL FORO DE ITAPEVA. Processo: 
nº 1001630-50.2017.8.26.0270 Executados: requerido(s)  Julio Cesar Ferreira Freitas 
Informatica ME-   Fração ideal correspondente a 50% do lote sob nº 06 (seis) da Qua-

dra “I” do Jardim Bela Vista, na cidade de Itapeva/SP e que se encontra assim descrito: “pela frente, 
na extensão de 10,00 (dez) metros com a Rua Dirley Carlos Machado; pelos fundos, na extensão de 
10,00 (dez) metros com o lote nº 29; pela lateral direita, na extensão de 25,00 (vinte e cinco) metros 
com o lote nº 07; e pela lateral esquerda, na extensão de 25,00 (vinte e cinco) metros com o lote nº 
05; perfazendo um total de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados). DESCRITO NA MA-
TRÍCULA 16588 e 16590 DO  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS.  Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 244.678,92 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 146.807,35 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/12/2022  às 14h00min, e termina em 
07/12/2022 às 14h00min; 2ª Praça começa em 07/12/2022 às 14h01min, e termina em 27/12/2022 às 
16h00min. Fica o requerido  Julio Cesar Ferreira Freitas Informatica ME e outros na pessoa de seu 
representante legal, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , bem como os credores MU-
NICÍPIO DE ITAPEVA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 18/10/2019.

LEILÃO DE SMARTPHONES – Somente ON-LINE no site WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR - 07 Smartphones da mar-
ca Apple, Modelo Iphone XS, memória 64GB, Tela 5,8, câmera Dupla 12MP. Não acompanham carregadores, cabos e fones. 
Será realizado no dia 08 de Dezembro de 2022, às 14h conforme horário de Brasília. Leiloeiro Oficial: Jeter de Oliveira 
Záccaro – Jucesp 1221. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA DO LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO 
SITE WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 16/12/2022 às 09h00/2º Público Leilão: 19/12/2022 às 14h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS CREDITAS TEMPUS, inscrita no CNPJ sob n° 29.494.037/0001-03, venderá em 1º ou 2º Leilão 
Público Extrajudicial, nos termos do Instrumento particular de empréstimo, com pacto adjeto de 
alienação fiduciária de imóvel em garantia, emissão de cédula de credito imobiliária e outras avenças, 
firmado em 18/05/2021, com os Devedores/Fiduciantes Amauri José Cazetto, RG nº 7.147.354-3-SSP/SP, 
inscrito no CPF sob nº 793.429.148-53, com anuência de seu cônjuge Kelson dos Reis Cazetto, 
RG nº 571456170-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 114.801.786-08, residentes e domiciliados em São Paulo/
SP, os seguintes imóveis em lote único: Apartamento nº 122, no 12º andar do Edifício Claudia, sito na 
Rua Martin Francisco, nºs 198, 200 e 204, no 11º Subdistrito - Santa Cecilia, com a área útil de 47,95m², 
área comum de 12,78m², perfazendo a área total de 60,73m², correspondendo-lhe a fração ideal de 
2,3465% no terreno. Matrícula nº 14.287 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado 
na Prefeitura Municipal sob n° 007.011.0715-4. E a Vaga de garagem para guarda de um auto de passeio em 
lugar indeterminado, no subsolo do Edifício Claudia, sito a Rua Martin Francisco, nºs 198, 200 e 204, no 11º 
Subdistrito - Santa Cecilia, com a área total de 33,37m², e a fração ideal de 0,7209% no terreno. Matrícula 
nº 14.288 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 
007.011.0724-3. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 409.467,00 (quatrocentos e nove mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais). 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 201.152,03 (duzentos e um mil, cento e cinquenta 
e dois reais, três centavos).O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do 
leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, 
e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no 
estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóveis ocupados, desocupação a cargo do arrematante, 
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Devedores/Fiduciantes Amauri José Cazetto, 
RG nº 7.147.354-3-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 793.429.148-53, com anuência de seu cônjuge Kelson dos 
Reis Cazetto, RG nº 571456170-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 114.801.786-08, intimados das datas dos 
leilões pelo presente edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento 
do edital completo através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE 
(www.superbid.net).

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar- 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0033050-42.2022.
valor total: R$ 28,00
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PROC: 1115800-21.2021.
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PROC: 1032379-02.2021.
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valor total:  R$ 42,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012028-18.2021.
valor total: R$ 28,00  K-26e29/11

             
                  

                 
                

              

  

26 e 29/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000488-33.2020.
valor total:  R$ 42,00




                   
               
                 
   


                  
  
       K-26e29/11
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